
Resolução nº 003/2008-GR

Cria Ad referendum o Programa de Pós-Graduação
em Letras

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA,  e no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, ad referendum do Conselho Universitário,

CONSIDERANDO o que consta no Processo 23129.000835/2008-84,

RESOLVE:

Art. 1º. Criar o Programa de Pós-Graduação em Letras, conforme anexo, que passa a ser parte integrante da
presente resolução;

Art. 2º. O início das atividades do Programa estará condicionado a sua recomendação pela CAPES.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista–RR, 28 de março  de 2008 .

Prof. Dr. Roberto Ramos Santos
Reitor
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